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ANEXO – I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei 

n. 14.133/2021). 

1.1 A presente dispensa de licitação tem por objeto a Aquisição de gêneros alimentícios, 

materiais de limpeza, conservação e higienização, visando atender às necessidades da câmara 

municipal de Rondolândia-MT, conforme especificações e quantidades estabelecidas no 

Termo de Referência. 

ITEM CÓDIGO  ESPECIFICAÇÃO UND QUANT V. UNITARIO V. TOTAL 

1.  00067789 AÇUCAR – BRANCO TIPO CRISTAL, 

PACOTE DE 02 QUILOS,  

UND 100   

2.  121594-9 ÁGUA MINERAL - NATURAL SEM GAS, 

ACONDICIONADA EM GARRAFA PET, 

TAMPA C/ ROSCA E LACRE, FARDO COM 

12 UNIDADES DE 500 MILILITRO. 

FARD 60   

3.  121598-1 ÁGUA MINERAL - NATURAL SEM GAS, 

ACONDICIONADA EM GARRAFAO DE 

POLIPROPILENO, TAMPA DE PRESSAO E 

LACRE, GARRAFÃO DE 20 LITROS. 

UND 120   

4.  272670-0 ÁGUA SANITARIA - SOLUCAO AQUOSA, 

PRINCIPIO ATIVO: HIPOCLORITO DE 

SODIO, PLASTICA CONTENDO 1.000 ML. 

PRODUTO COM REGISTRO NO 

MINISTERIO DA SAUDE, HIPOCLORITO 

DE SODIO, HIDROXIDO DE SODIO E 

ÁGUA, TEOR ATIVO ENTRE 2% E 2,5% P/P 

PERFUMADA 

UND 50   

5.  335740-6 ALCOOL ETILICO - COM TEOR 

ALCOOLICO DE 70% 1 LITRO 

UND 30   

6.  164144-1 ALCOOL ETILICO - COM TEOR 

ALCOOLICO ENTRE 92-54 HIDRATATO, 

PARA USO DOMESTICO, EMBALADO EM 

EMBALAGEM PLASTICA DE 01 LITRO 

UND 55   

7.  151885-2 ARROZ - AGULHINHA, TIPO 1, LONGO, 

CONSTITUIDOS DE GRAUS INTEIROS, 

COM TEOR DE UNIDADE MAXIMA 15%, 

ISENTO DE SUJIDADES E MATERIAIS 

ESTRANHOS, ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM APROPRIADA PACOTE 5 

KG 

PCT 20   

8.  402918-6 BALDE - EM PLASTICO 10 L UND 12   

9.  190838-3 BISCOITO DOCE SEM RECHEIO, 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM FIME 

BOPP, 400 GRAMA 

UND 200   

10.  255489-5 BISCOITO SALGADO, EMBALAGEM FIME 

BOPP, 400 GRAMA 

UND 200   

11.  00068322 CAFE TORRADO E MOIDO, PACOTE 500 UND 140   
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GRAMA. 

12.  92538-1 CARNE BOVINA - TIPO PATINHO, MOIDA, 

RESFRIADO, E NO MAXIMO 10% DE 

GORDURA COM ASPECTO, COR, CHEIRO 

E SABOR PROPRIOS, EMBALADA EM 

SACO PLASTICO TRANSPARENTE, 

ATOXICO 

KG 75   

13.  197436-0 COPO DESCARTAVEL - COM 

CAPACIDADE DE 180ML, 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM COM 

100 COPOS. 

UND 150   

14.  234938-8 COPO DESCARTAVEL - COM 

CAPACIDADE DE CAPACIDADE PARA 

50ML, COM 100 UNIDADES. 

UND 30   

15.  160990-4 DESINFETANTE LIQUIDO PARA USO 

DOMESTICO, COM VOLUME DE 2 L 

UND 200   

16.  22661-0 DESODORIZADOR DE AMBIENTE  UND 30   

17.  160892-4 DETERGENTE LIQUIDO - PRINCIPIO 

ATIVO DETERGENTE NEUTRO 

ALCALINIZANTE, COMPOSICAO BASICA 

A BASE DE ACIDO DODECIL BENZENO 

SULFONICO, PRESERVANTES, 

SEQUESTRANTE, ESPESSANTE, 

FRAGANCIAS COM AGENTES 

CONSERVANTES, TEOR DE ATIVOS 

ESPESSANTE E VEICULO, COMPOSICAO 

AROMATICA AROMA SUAVE, PRINCIPIO 

ATIVO DETERGENTE NEUTRO 

ALCALINIZANTE, FRASCO DE 500 

MILITRO. 

UND 160   

18.  181978-0 FARINHA DE MILHO - FLOCAO, PRE-

COZIDA, OBTIDA DO GRAO DO MILHO 

TORRADO E PENEIRADO, NA COR 

AMARELA, ISENTA DE SUJIDADES, 

PARASITAS E LARVAS, ACONDICIONADA 

EM SACO PLASTICO 500 GRAMS 

UND 80   

19.  253476-2 ESPONJA PARA LIMPEZA - TIPO DUPLA 

FACE, MEDINDO (109 X 73 X 20) MM, COM 

FORMATO RETANGULAR, EM 

POLIURETANO E FIBRA SINTETICA, NA 

COR VERDE/AMARELA  

UND 100   

20.  00017101 FARINHA DE TRIGO; SEM FERMENTO, 

PACOTE 1 QUILO. 

UND 50   

21.  140320-6 FLANELA - 100% ALGODAO, MEDINDO 

30X40CM 

UND 100   

22.  388593-3 FRANGO PROCESSADO - FRANGO 

PROCESSADO, FILE DE PEITO DE 

FRANGO, CARNE DE FRANGO DE 

PRIMEIRA QUALIDADE, LIMPA, COM 

FORMA E TAMANHO UNIFORMES, COM 

ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR 

PROPRIOS, ISENTO DE SUJIDADES, 

PARASITAS, MANCHAS E LARVAS, 

DEVENDO SER CONSIDERADO O PESO 

LIQUIDO DO PRODUTO DRENADO, 

KG 30   
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ACONDICIONADO EM EMBALAGEM A 

VACUO, CONGELADAS A 12 GRAUS 

CELSIUS 

23.  148686-1 FRANGO SEMI-PROCESSADO - INTEIRO, 

RESFRIADO, INTEIRA, COM ASPECTO 

COR E CHEIRO PROPRIO, SEM MANCHAS 

E SEM PARASITAS 

KG 100   

24.  148479-6 GUARDANAPO DE PAPEL COM 100 

UNIDADES 

UND 160   

25.  131931-0 LÃ DE AÇO - COMPOSTO DE AÇO 

CARBONO, ACONDICIONADO EM SACO 

PLASTICO, EMBALADO EM 08 UNIDADES 

PACT 20   

26.  122694-0 LEITE EM PO INTEGRAL - COM TEOR DE 

MATERIA GORDA MENOR QUE 1,5%, 

DESNATADO, ENVASADO EM 

RECIPIENTES HERMETICOS EM LATA 

LACRADA, FECHADA, CONTENDO 400G 

UND 20   

27.  239742-0 LEITE LONGA VIDA - UHT INTEGRAL, 

TEOR DE MATERIA GORDA COMPOSTO 

CARBOIDRATOS, PROTEÍNAS, 

GORDURAS TOTAIS E SATURADAS, 

GORDURAS TRANS OG, FIBRA 

ALIMENTAR OG, SÓDIO E CÁLCIO, 

RECIPIENTE HERMETICO E VALIDADE 

DE NO MÍNIMO 90 DIAS, COM REGISTRO 

NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 

UND 150   

28.  0001723 LIMPA ALUMINIO - LIMPADOR 

ESPECÍFICO PARA SUPERFÍCIES DE 

ALUMÍNIO, EFICIENTE NA REMOÇÃO DE 

SUJEIRAS E MANCHAS INCRUSTADAS, 

DEVE ALÉM DE REMOVER SUJEIRAS E 

MANCHAS DAR BRILHO AO ALUMÍNIO. 

EMBALAGEM CONTENDO 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA 

DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, 

PESO LÍQUIDO, REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE, INSTRUÇÕES E 

CUIDADOS NA UTILIZAÇÃO. 

UND 30   

29.  156802-7 LIMPA VIDRO - PRINCIPIO ATIVO BUTIL 

ETIL ETER-TRIPOLIFOSFATO DE SODIO 

INGRIDIENT E ATIVO ETANOL 14%, 

COMPOSICAO BASICA BUTIL, ETIL, 

ETER-TRIPOLIFOSFATO, COM VALIDADE 

ATE 12 MESES, COR AZUL, 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 

PLASTICA COM 500ML, SEM GATILHO 

UND 35   

30.  385046-3 LIXEIRA - EM PLASTICO, SEM TAMPA, 

COM CAPACIDADE DE 30 LITROS, NA 

COR PRETA 

UND 15   

31.  00061294 LUVA PARA LIMPEZA - BORRACHA DE 

LATEX NATURAL, NORMA NBR-13393, 

COM REVESTIMENTO INTERNO, COM 

SUPERFICIE EXTERNA 

ANTIDERRAPANTE, TAMANHOS 

VARIADOS. 

UND 12   
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32.  237581-8 MARGARINA VEGETAL, POTE 1 QUILO. UND 15   

33.  6746-6 OLEO DE SOJA FRASCO 900 MILILITRO. UND 20   

34.  331318-2 OVO - DE GALINHA, BRANCO, GRANDE, 

ISENTO DE SUJIDADES, FUNGOS E 

SUBSTANCIAS TOXICAS, 12 UND. 

DUZIA 75   

35.  0002019 PANO DE LIMPEZA - DO TIPO PANO PARA 

CHAO DE USO DIARIO 

UND 12   

36.  168348-9 PAO - TIPO FRANCES, COMPOSICAO 

MINIMA DA MASSA: FARINHA DE TRIGO, 

ÁGUA, FERMENTO BILOGICO, ACUCAR E 

SAL 

KG 210   

37.  130069-5 PAPEL HIGIENICO DE BOA QUALIDADE - 

FOLHA SIMPLES, NA COR BRANCA, 

MEDINDO 30MX10CM,4 ROLOS 

PCT 25   

38.  00065426 PAPEL TOALHA - 1000 FOLHAS 

INTERFOLHADO, ALTA ABSORCAO 

CONTENDO 2 OU 3 DOBRAS; 100% FIBRA 

DE CELULOSE; MEDIDAS MINIMA (21 X20 

CM); PARA DISPENSER DE COZINHA 

/BANHEIRO 

PCT 25   

39.  00036685 PAPEL TOALHA – NA COR BRANCA. 2 

ROLOS 

UND 80   

40.  152770-3 PEDRA SANITARIA - TIPO PASTILHA 

ARREDONDADA COM SUPORTE 

PLASTICO, FRAGANCIA LAVANDA, EM 

PEDRA, COMPOSTO DE NAFTALINA, 

CLORETO BENZALCONIO E ESSENCIA DE 

EUCALIPTO.  

UND 150   

41.  61931-0 

 

POLVILHO - DOCE, BRANCA, 

ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO 

TRANSPARENTE, ATOXICO, ISENTO DE 

SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS 

PACOTE DE 500 GRAMAS 

UND 50   

42.  61932-9 

 

POLVILHO - AZEDO, BRANCA, 

ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO 

TRANSPARENTE, ATOXICO, ISENTO DE 

SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS 

PACOTE DE 500 GRAMAS 

UND 45   

43.  201687-7 

 

PILHA - TIPO ALCALINA_(AAA), NA 

VOLTAGEM DE 1,5V, NO TAMANHO 

PALITO, EMBALADO EM CARTELA COM 

4 UNIDADES 

UND 25   

44.  18677-5 PILHA - TIPO ALCALINA, NA VOLTAGEM 

DE 1,5V, NO TAMANHO PEQUENA (AA), 

EMBALADO EM CARTELA COM 2 

UNIDADES 

UND 40   

45.  125856-7 

 

QUEIJO - TIPO MUSSARELA, FATIADA, 

EMBALADO EM PLASTICO INVIOLAVEL 

KG 30   

46.  129907-7 RODO (PUXA E SECA) - CABO DE 

MADEIRA, BASE MEDINDO 60CM, BASE 

UND 05   
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DE MADEIRA, COM 2 LÂMINA DE 

BORRACHA 

47.  184543-8 SABAO ALVEJANTE - EM SABAO EM PO, 

1 KG. 

UND 10   

48.  280249-0 SABAO EM BARRA - (TABLETE) 

COMPOSICAO BASICA SAL INORGANICO, 

COADJUVANTES, EMOLIENTES, 

PIGMENTOS, GLICERINA, ÁGUA, E 

OUTRAS SUBSTANCIAS QUIMICAS 

PERMITIDAS, PESANDO 200G, NEUTRO, 

NA COR AMARELA, PLASTICA, PRODUTO 

COM NOTIFICACAO / REGISTRO NA 

ANVISA 

UND 15   

49.  160809-6 SABONETE - EM TABLETE, NEUTRO_(PH 

ENTRE 7,0 A 8,0), COM 1/4 DE 

CREMEHIDRATANTE, PERFUMADO., 

PARA HIGIENE CORPORAL, UNIDADE 

COM 100 GRAMAS 

UND 15   

50.  0002060 SABONETE - LIQUIDO TIPO GEL, 

CONSISTENCIA FIRME, FRAGRANCIA 

ORQUIDIA, PARA HIGIENE DAS MAOS 

UND 12   

51.  00017202 SACO PARA LIXO DOMESTICO - DE 

POLIETILENO, COM CAPACIDADE DE 30 

LITROS, PACOTE COM 10 UNIDADES. 

PACT 100   

52.  00012192 SACO PARA LIXO DOMESTICO - SACO 

PLASTICO PARA LIXO, COM 

CAPACIDADE PARA 100 LITROS, PACOTE 

COM 10 UNIDADES. 

PACT 100   

53.  130548-4 SACO PARA LIXO DOMESTICO 15 LITROS, 

PACOTE COM 10 UNIDADES. 

PACT 100   

54.  237578-8 SAL - REFINADO, IODADO UND 05   

55.  264957-8 SODA CAUSTICA - LIQUIDA, 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 

ADEQUADA 

UND 06   

56.  129913-1 VASSOURA - DE NYLON, CABO DE 

MADEIRA 

UND 10   

 

1.2. Em atendimento ao art. 35 do Decreto Municipal n. 243/GAB/PMR/2024, de 03/01/2024, 

declara-se que os objetos desta contratação não se enquadram como sendo de bem de luxo. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da homologação, na 

forma do artigo 105 da Lei n. 14.133/2021. 

1.4. O custo estimado total da contratação é de R$(), conforme custos unitários opostos na 

tabela acima. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

(art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’ da Lei n. 14.133/2021). 
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2.1. Fundamenta-se a contratação por intermédio do procedimento de contratação direta, 

mediante licitação dispensável em razão do valor, nas disposições do Decreto Municipal nº 

243/GAB/PMR/2024 e fulcro no inciso II, do art. 75, da Lei n. 14.133/2022. 

2.2. O valor da despesa, conforme constante do escopo acima, totalizou R$(), inferior ao valor 

definido na Lei Federal n. 14.133/2021 em relação ao inciso II do Art. 75, conforme atualização dos 

valores estabelecidos no Decreto Federal nº 12.807, de 29 de dezembro de 2025, portanto, apto 

ao enquadramento na espécie. 

2.3. O valor indicado, baseou-se nas cotações preliminares de preços realizada pela Câmara 

Municipal de Rondolândia, o que revelou a possibilidade da compra ser realizada mediante 

licitação dispensável, muito embora, prescinda, ainda, de verificação e conformação aos de 

mercado pelo Departamento de Compras, em cumprimento ao Art. 6º da Lei Municipal n. 87, 

de 23/12/2005 com as alterações dadas pela Lei Municipal n. 390, de 27/04/2017. 

2.4. Na presente contratação, é admissível a substituição do Estudo Técnico Preliminar-ETP 

pelo presente Termo de Referência, conforme Decreto Municipal n. 243/GAB/PMR, de 03 de 

janeiro de 2023, artigo 22, inc. IV: 

Art. 21. Em âmbito municipal, a elaboração do Estudo Técnico 

Preliminar será opcional nos seguintes casos:  

I - Contratação de obras, serviços, compras e locações, cujos valores se 

enquadrem nos limites dos incisos I, II, III, VII, VIII, IX, XI, XIII, XIV, 

XV e nas alíneas "a", "b", "c", "d", "j" e "k" do inciso IV, da Lei nº 14.133, 

de 2021, de 1º de abril de 2021, independentemente da forma de 

contratação; 

2.5. A despesa pode ser classificada como natureza irrelevantes, conforme previsto no artigo 

31, da Lei Municipal n. 570 de 20/12/203 (LDO-2024) dispõe: 

Art.31. Para os efeitos do art. 16 da Lei Complementar no 101, de 2000: 

I- as especificações nele contidas integrarão o processo administrativo de 

que trata o art. 38 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como os 

procedimentos de desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o §3º 

do art. 182 da Constituição; 

II - entende-se como despesas irrelevantes, para fins do §3º do Art. 16 da 

LRF aquelas cujo valor não ultrapasse, para bens e serviços, os limites dos 

incisos I e II do art. 24 da Lei no 8.666, de 1993; 
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III- Poderá ser aplicada a Lei Federal no 14.133, de 1º de abril de 2021. 

2.6. Portanto, na forma do inciso IV, do art. 21 do Decreto Municipal n. 243/GAB/PMR, de 

03/01/2024, declaro a dispensabilidade do ETP, substituindo-o pelo presente Termo de 

Referência que trata o Art. 6º, XXIII da NLL, bem como, que ocorra na forma de licitação 

dispensável, em razão do valor, com fundamento no inc. II do art. 75 da Lei n. 14.133/21 c/c 

art. 21, inciso IV do Decreto Municipal n. 243/GAB/PMR, de 03/01/2024. 

2.7. Quanto a necessidade da contratação, os quantitativos descritos no item 1 deste Termo de 

Referência foram estimados com base no consumo médio dos exercícios anteriores e na 

demanda contínua dos setores administrativos da Câmara Municipal, destinando-se ao 

atendimento das atividades rotineiras da Casa Legislativa, incluindo o funcionamento do 

plenário, gabinetes, setores administrativos, copa e serviços de limpeza, conservação e 

higienização, essenciais ao regular desempenho das atribuições institucionais do Poder 

Legislativo Municipal. 

2.8. Ressalta-se que a aquisição dos gêneros alimentícios, materiais de limpeza, conservação 

e higienização é imprescindível para assegurar condições adequadas de trabalho aos 

servidores, atendimento ao público, realização de sessões legislativas e demais atividades 

institucionais, bem como para garantir a salubridade dos ambientes, a higiene das instalações 

e o apoio logístico básico, contribuindo diretamente para a eficiência administrativa, a 

continuidade dos serviços públicos e o cumprimento da função constitucional da Câmara 

Municipal. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, da Lei n. 14.133/2021). 

3.1. O objeto da contratação, solucionará as demandas da Câmara Municipal. 

3.2. No presente caso, a contratação NÃO exigirá, manutenção e assistência técnica. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 14.133/21) 

4.1. A contratação deverá observar em relação aos bens adquiridos, sê se enquadram como 

comum e cujos padrões de desempenho e qualidade possam, objetivamente serem definidos 

por meio de especificações usuais de mercado. 

4.2. Na presente contratação, não será admitida a indicação das características ou modelos 

do(s) objeto(s), porém, serão realizados levantamento de mercado que possam sugerir a 

obtenção de propostas, as mais vantajosas para administração, com a preservação da 

qualidade dos produtos. 
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4.3. Os materiais objeto da aquisição deverão ser entregues no prazo estabelecido, após a 

solicitação, diretamente no Almoxarifado. 

4.4. O fornecimento dos bens será de forma fracionada, de acordo com a necessidade da 

contratante e mediante a expedição da solicitação, pedido ou Nota de Empenho, conforme o 

caso. 

4.5. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.6. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133/21, por tratar-se de produtos de pronta entrega. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, 

inciso II, da Lei nº 14.133/2021). 

5.1. Os bens serão entregues, de forma fracionada, contados do recebimento da Solicitação, 

pedido ou nota de empenho, no prazo de 5 (cinco) dias. 

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 

razões respectivas com pelo menos (5) cinco dias de antecedência para que qualquer pleito de 

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.3. Os itens deverão ser entregues no Município de Rondolândia/MT, no endereço do 

Almoxarifado da Câmara Municipal. 

5.4. Os itens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de (03) três dias, 

pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência 

e na proposta. 

5.5. Os itens serão considerados recebidos definitivamente, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 

mediante termo detalhado. 

5.6. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 

do esgotamento do prazo. 

5.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 

do contrato. 

5.8. A empresa Contratada deverá ser responsável pela validade, qualidade e segurança dos 

produtos. 
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6. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA E DAS 

CONDIÇÕES DE MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA (art. 40, §1º, inciso 

III, da Lei nº 14.133/2021)  

6.1. Tratando-se de material de consumo, o prazo de garantia contratual dos itens, 

complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 3 (três) meses, contado a partir do 

primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 

14.133/21) 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

7.3. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, da 

Câmara Municipal, com as atribuições definidas neste Termo de Referência, designado pela 

Portaria de nº. 003/GAB/CMR/2026, Sr. Arlen Guilherme, em cumprimento ao art. 117, 

caput, Lei nº 14.133/2021. 

7.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

7.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

7.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, 

art. 119). 

7.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

7.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
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fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

7.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 

poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

7.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim. 

7.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato.  

7.9. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação a 

Regularidade Fiscal da empresa, sendo: a) Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a 

Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União e Regularidade Contribuições 

Previdenciárias; b) Certificado de Regularidade do FGTS (CRF); c) Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT). 

7.10. O pagamento será efetuado pela Câmara de Rondolândia no prazo de até 20 (vinte) dias 

consecutivos, contado da data de protocolização da nota fiscal/fatura e dos respectivos 

documentos comprobatórios, conforme item 7.9. 

7.11. O pagamento será realizado mediante ordem bancária, emitida através da Cooperativa 

SICOOB, creditada em conta corrente da licitante vencedora. 

7.12. A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/Fatura, a descrição completa dos à 

dos serviços prestados a esta Câmara Municipal, além do número da conta, agência e nome do 

banco onde deverá ser realizado o pagamento. 

7.13. Caso seja constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão 

devolvidas a contratada, para as necessárias correções, com as informações que motivaram 

sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas.  

7.14. Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigações, nem 

implicará aceitação definitiva da aquisição dos produtos. 

7.15. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão 

de responsabilidade do Contratado. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, 

alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/2021)  

8.1.O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 
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licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei n.º 14.133/2021 e Decreto 

Municipal n. 243/GAB/PMR, de 03 de Janeiro de 2024. 

8.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção 

que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

a) Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas do TCE/MT; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

8.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário. 

8.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte da 

empresa apontadas no Relatório de Ocorrências da PGM. 

8.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

8.6. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 

contratação. 

8.7. Para fins de contratação, deverá observar os requisitos de Habilitação Jurídica, fiscal, 

social e trabalhista. 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da Câmara Municipal a conta da seguinte dotação: 

Órgão: 01 – Câmara Municipal   

Unidade: 01 – Gestão da Câmara Municipal 

Projeto Atividade: 2100 – Manutenção com a Câmara Municipal 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30 15000000 – Material de Consumo (002) 
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9.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

Rondolândia-MT, 22 de janeiro de 2026. 

 

___________________________________ 

ADRIANA OLIVEIRA BARROSO 

Presidente da Câmara Municipal 

Rondolândia-MT 

 

Servidor responsável pelo TR. 

__________________________________ 

ARLEN GUILHERME  

Fiscal de Contratos 

PORTARIA Nº 003/GAB/CMR/2026 


